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incluir a indicação das verbas orçamentais disponibi-
lizadas por aplicação do presente diploma e a compro-
vação dos pressupostos referidos no artigo anterior.

2 — As contratações efectuadas com preterição das
formalidades fixadas no número anterior são nulas, sem
prejuízo de os contratos produzirem todos os seus efeitos
como se fossem válidos em relação ao tempo durante
o qual estiveram em execução.

3 — Os dirigentes que celebrem ou autorizem a cele-
bração de contratos com preterição das formalidades
exigidas incorrem em responsabilidade civil, disciplinar
e financeira pela prática de actos ilícitos, constituindo
fundamento para a cessação da respectiva comissão de
serviço.

4 — A responsabilidade financeira dos dirigentes
efectiva-se através da entrega nos cofres do Estado do
quantitativo igual ao que tiver sido abonado ao pessoal
ilegalmente contratado.

Artigo 8.o

Regime do contrato de trabalho a termo certo

1 — A celebração de contrato de trabalho a termo
certo, nos termos deste diploma, não confere ao con-
tratado a qualidade de agente administrativo.

2 — O contrato referido no número anterior é reso-
lúvel nos termos gerais, designadamente quando se veri-
fique inadaptação do trabalhador ou manifesto incum-
primento seu das cláusulas contratuais, podendo ser ini-
ciado novo processo de recrutamento.

3 — Os contratos de trabalho a termo certo a celebrar
nos termos do presente diploma têm o prazo de um
ano, renovável, nos termos gerais, até ao máximo de
dois anos.

4 — Nos casos em que, por virtude da celebração de
um ou mais contratos, o contratado complete, no mesmo
serviço, dois anos seguidos de desempenho efectivo de
funções, ou interpolados, com interrupções não supe-
riores a 60 dias, o seu contrato de trabalho a termo
certo é convertível em contrato administrativo de pro-
vimento, caso a necessidade se mantenha e seja expres-
samente reconhecida, nos termos do número seguinte.

5 — O reconhecimento de que o contratado não
desempenha funções que correspondam a necessidades
próprias do serviço, de natureza permanente, consta de
despacho devidamente fundamentado do dirigente
máximo do serviço.

Artigo 9.o

Limitação de encargos com o pessoal contratado

Os encargos com o pessoal contratado nos termos
dos artigos anteriores não poderão exceder as dispo-
nibilidades libertadas por aplicação do regime nele pre-
visto, podendo estas ser geridas a nível de cada minis-
tério, através do serviço responsável pela coordenação
da política sectorial de recursos humanos, quando se
mostre inexequível o disposto no n.o 1 do artigo 6.o
do presente diploma.

Artigo 10.o

Acompanhamento

Compete à Direcção-Geral da Administração Pública
o acompanhamento das medidas directamente previstas
no presente diploma e a apresentação de propostas que
visem o seu aperfeiçoamento.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 4 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Decreto-Lei n.o 326/99

de 18 de Agosto

A inserção na vida activa dos jovens, em especial os
recém-saídos dos sistemas de educação e formação, é
uma preocupação do Governo, que pressupõe uma
actuação concertada e consistente, que articule, entre
outras, a política educativa e a política de formação
profissional.

A Administração Pública, sendo globalmente o maior
empregador nacional e o sector onde há mais diver-
sidade de profissões, não pode alhear-se da política
nacional de emprego. Deve, pelo contrário, afirmar-se
como uma estrutura ao serviço do desenvolvimento har-
monioso do País, das necessidades da sociedade em geral
e dos cidadãos e agentes económicos em particular.

Este contexto justifica um contributo específico
das instituições públicas para a política de emprego,
traduzido na atribuição de estágios remunerados na
Administração Pública, distribuídos por áreas fun-
cionais, permitindo o pleno aproveitamento do inves-
timento nacional na formação de recursos humanos
qualificados.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 23 de Maio, e, bem assim, ouvidos
os órgãos de governo próprios das Regiões Autónomas,
a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a
Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma institui o Programa Estágios
Profissionais na Administração Pública como forma de
contribuir para a inserção dos jovens na vida activa,
complementando uma qualificação preexistente através
de uma formação prática a decorrer no âmbito dos ser-
viços públicos.
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2 — O estágio profissional é vocacionado, priorita-
riamente, para o exercício de funções correspondentes
às carreiras técnica superior, técnica e técnico-profis-
sional do regime geral da função pública, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

3 — Podem igualmente ser abertos estágios para car-
reiras específicas.

4 — Ao Programa instituído pelo presente diploma
é aplicável, com as necessárias adaptações a operar na
regulamentação prevista no artigo 13.o, o «regime dos
estágios» do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de
28 de Julho.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O regime estabelecido no presente diploma apli-
ca-se aos serviços e organismos da administração central,
bem como aos institutos públicos nas modalidades de
serviços personalizados do Estado e de fundos públicos.

2 — O mesmo regime aplica-se, com as necessárias
adaptações, à administração local e à administração
regional, sem prejuízo da competência dos órgãos de
governo próprios das Regiões Autónomas.

Artigo 3.o

Objectivos

O Programa Estágios Profissionais na Administração
Pública visa os seguintes objectivos:

a) Possibilitar aos jovens com qualificação de nível
superior ou médio um estágio profissional em
contexto real de trabalho que facilite e promova
a sua inserção na vida activa;

b) Articular e ajustar a saída do sistema educa-
tivo/formativo com as possibilidades de
emprego na Administração Pública;

c) Criar uma bolsa de emprego a que se possa
recorrer para satisfazer necessidades transitó-
rias de trabalho na Administração Pública;

d) Promover novas formações e novas competên-
cias profissionais, por forma a potenciar a
modernização dos serviços públicos;

e) Divulgar os princípios e valores em que assenta
a actividade administrativa.

Artigo 4.o

Destinatários

1 — Os estágios profissionais organizados no âmbito
deste diploma destinam-se a jovens com idade com-
preendida entre os 18 e os 30 anos, possuidores de licen-
ciatura ou bacharelato (níveis de qualificação V e IV)
ou habilitados com curso de qualificação profissional
(nível III), recém-saídos dos sistemas de educação e for-
mação à procura do primeiro emprego ou desempre-
gados à procura de novo emprego, em condições a
regulamentar.

2 — Têm prioridade no acesso os jovens à procura
de emprego que, nessa qualidade, se encontrem inscritos
há mais de três meses nos centros de emprego.

Artigo 5.o

Contingente

1 — O número máximo de estagiários a recrutar é
fixado anualmente por despacho conjunto do membro
do Governo que tiver a seu cargo a Administração
Pública, do Ministro das Finanças e do Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade.

2 — O contingente de estagiários referido no número
anterior será distribuído pelos diferentes ministérios, por
despacho conjunto do ministro respectivo e do ministro
que tiver a seu cargo a Administração Pública, tendo
em conta as carências de recursos humanos e as con-
dições internas de acolhimento e acompanhamento dos
estagiários.

Artigo 6.o

Recrutamento e selecção dos candidatos ao estágio

1 — O recrutamento e selecção dos candidatos é da
responsabilidade do serviço ou organismo da adminis-
tração central ou do instituto público onde vai decorrer
o estágio, podendo os ministros da tutela fixar critérios
de selecção preferencial em função da prévia frequência
de programas de formação inicial qualificante aprovados
pelos respectivos ministérios.

2 — O lançamento dos estágios é publicitado por
meio adequado, incluindo obrigatoriamente anúncios
publicados em, pelo menos, dois órgãos de comunicação
social de expansão nacional.

3 — Aos candidatos será sempre dado conhecimento
atempado dos métodos de selecção.

Artigo 7.o

Bolsa de estágio

Aos estagiários será concedida, mensalmente, uma
bolsa de formação, determinada em função da remu-
neração mínima mensal (RMM), de valor correspon-
dente aos seguintes montantes:

a) 2 × RMM para os estagiários com habilitação
de nível superior (níveis V e IV);

b) 1,5 × RMM para os estagiários de formação téc-
nico-profissional (nível III).

Artigo 8.o

Estrutura do estágio

O estágio engloba uma componente de aplicação de
conhecimentos, através do exercício das funções pró-
prias do serviço, e uma componente formativa, a decor-
rer em contexto de trabalho.

Artigo 9.o

Situação após estágio

A aprovação em estágio realizado no âmbito do pre-
sente Programa constitui factor de preferência na cele-
bração de contrato a termo certo, nomeadamente com
vista ao suprimento de situações originadas pelas medi-
das decorrentes do regime especial da semana de quatro
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dias, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de
Agosto, e do regime especial de trabalho a tempo par-
cial, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de
Agosto.

Artigo 10.o

Consulta prévia à Direcção-Geral da Administração Pública

1 — Para efeitos de celebração dos contratos refe-
ridos no artigo anterior, os serviços interessados devem
solicitar à Direcção-Geral da Administração Pública
informação sobre a existência de indivíduos que fre-
quentaram o estágio, com aproveitamento, na área fun-
cional necessitada.

2 — No prazo de 10 dias contados da recepção do
pedido, a Direcção-Geral da Administração Pública
prestará a informação referida no número anterior ou
emitirá documento comprovativo da sua inexistência.

3 — As contratações efectuadas com preterição do
disposto nos números anteriores são nulas, sem prejuízo
de os contratos produzirem todos os seus efeitos como
se fossem válidos em relação ao tempo durante o qual
estiveram em execução.

Artigo 11.o

Responsabilidade

1 — Os dirigentes que celebrem ou autorizem a cele-
bração de contratos com preterição das formalidades
referidas no artigo anterior incorrem em responsabi-
lidade civil, disciplinar e financeira pela prática de actos
ilícitos, constituindo fundamento para a cessação da res-
pectiva comissão de serviço.

2 — A responsabilidade financeira dos dirigentes a
que se refere o número anterior efectiva-se através da
entrega nos cofres do Estado do quantitativo igual ao
que tiver sido abonado ao pessoal ilegalmente con-
tratado.

Artigo 12.o

Gestão e acompanhamento

1 — A gestão do Programa instituído pelo presente
diploma é da responsabilidade da Direcção-Geral da
Administração Pública.

2 — A Direcção-Geral da Administração Pública
organizará uma base de dados, de que constem os ele-
mentos pertinentes relativos aos estagiários aprovados.

3 — Junto da Direcção-Geral da Administração
Pública funcionará uma comissão de acompanhamento
integrada por representantes do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade, do Ministério da Educação, da Asso-
ciação Nacional de Municípios Portugueses e dos sin-
dicatos representativos dos trabalhadores da Adminis-
tração Pública, sem prejuízo da inclusão de outros repre-
sentantes, a definir nos termos de portaria conjunta do
membro do Governo responsável pela Administração
Pública e do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 13.o

Regulamentação

As condições de acesso ao estágio, a sua duração,
bem como as normas de funcionamento, incluindo a
sua orientação e tutoria, e regime de financiamento

serão definidos por portaria conjunta do membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública,
do Ministro das Finanças e do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — Eduardo Carrega
Marçal Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 4 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 327/99

de 18 de Agosto

A política de cooperação para o desenvolvimento
constitui uma das prioridades da política externa por-
tuguesa, conferindo-lhe, por essa razão, o Programa do
Governo um particular relevo, assente na sua indiscu-
tível importância estratégica.

No plano institucional, a execução da política de coo-
peração está cometida a um grande número de insti-
tuições públicas, que actuam em domínios sectoriais
específicos, e ao Fundo para a Cooperação Económica,
criado em 1991, com o objectivo de apoiar a cooperação
desenvolvida pelo sector empresarial português. A expe-
riência mostrou que o modelo então escolhido para o
funcionamento deste Fundo não lhe permite correspon-
der com eficácia às necessidades actuais. É, pois, urgente
substituir o Fundo para a Cooperação Económica por
uma instituição mais adequada às características da polí-
tica de cooperação que o Governo pretende desenvolver
no presente e à que se antevê para o futuro próximo.

A execução de uma política de cooperação para o
desenvolvimento coerente e consentânea com as opções
internacionalmente partilhadas obriga, por outro lado,
a que o Governo disponha de uma instituição mais fle-
xível e com instrumentos e âmbito de actuação mais
amplos, num momento em que procura dar uma nova
atenção às funções de planeamento e programação, com
a elaboração do Plano Integrado de Cooperação e de
Programas Indicativos de médio prazo com os principais
destinatários da nossa ajuda ao desenvolvimento. De
facto, a realização de projectos estratégicos e com
impacte no desenvolvimento dos países beneficiários de
ajuda pública, projectos de execução prolongada e, em
alguns casos, bastante complexos, exige que o organismo
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